
• Item Discrithinaçao Fonte de 
pagamento Qtde.  Pc. Unit. 

 R$ 
Pc. Total 

R$ 
• .INsoRIcAo DE SERVIDORES DA 

.A:x .$EçRETARIA DE :DESENVOLVIMEN1O 

SOdAL, IGUALDADE RACIAL E GENERO 
IvJ DO MUNICIPIO DE SANTO AMARO - BA, 

PARA PARTICIPAR DO CURSO DE 
RETENçOEs NA FONrE (IRRF / INSS / P15 / 

1 COFINS I CSL E. ISS), QUE SERA Vinculada 03 990,00 2.970,00 

REALIZADO NOS DIAS 25 E 26 DE ABRIL 
DE 2017, NO FIESTA CONVENTION 
CENTER SITUADO NA AVENIDA ANTONIO 
CARLOS MAGALHAES 711, ITAIGARA, 
SALVADOR, BAHIA 

I 
R$2;97O,0O. 7 

pi. 

CONTRATO 
NO 140/2017 SEDESO 

khexigibilidade no 007/2017 SEDESO 
Processo *dministrativo no 143/2017 SEDESO 

Contrato de Prestaçao. de Serviço por tempo determinado, que éntre si firmam, o municipio SANTO 
AMARO - BA, pessoa juridica de direito püblico interno, sediado a Rua do Imperador, no 03, Centro - 
Santo Amaro Bahia inscrito no CNPJ sob o n°. 14.222.56610001-72, representado pelo Prefeito 
Muniàipal o Sr. Flaviano Rohrs da Silva Bomfim, brasileiro, maior, agente politico, aqui denorninado 
CONTRATANTE, e do outro.lado CONSULTAR - CONSULTORIA TREINAMENTO E CAPACITAAO 
PARA A GESTAO ORGANIZACIONAL .LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ ob o 
n.° 22813.465/0001-02, nesta ato representado pelo seu sôcio-gërente, a Sr. EsaU Fagundes Sirnoes, 
brasileiro, inscrita no CPF/MF n° 227.275.235-72 eRG n° 01.201.029-43 SSP/BA, residente e domiciliado 
no (a) Rua Manoel Gomes dé Mendonça, Lot: P Ville 305, Apto: 1101, Pituba, Salvador - Bahia,'CEP 
41 .810-820, Brasil, doravante denominado CONTRATADA, que ajUstam e contratam •com fundarñento 
na Dispensa de Licitaçäo por inexigibilidade n° 007/2017 SEDESO, vinculada ao Processo 
Administrativo n° 143/2017 SEDESO, nos termos da Lei Federal n°. 8.666/93 e alteraçoes postehores 
ácOrdarnque: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1,1OO objeto: lnscrição de servidores da Secretaria de Desenolvimento Social, Igualdade Racial e 
GOnero do municipio de Sanv; Amaro - Bahia, para participar do CURSO DE RETENcOES NA FONTE 
(IRRF I INSS / PIS / COFINS I CSL E ISS), que serà realizado nths dias 25 e 26 de abril de 2017, no 
Fiesta Convention Center situido na Avenida AntOnio Carlos Magalljaes 711 Itaigara, Salvador, Bahia. 
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1-.0:èbntratado consistirá em treinamento e curso de capacitação de: 

a; Normas aplicáveis a retençôes de tributos (IN n° 1.234/12 esuas alteracOes); 

Imposto de renda retido na fonte (IRRF) pessoas juridiêas em geral (art. 647 a 652 do 
Regulamento do Imposto de Renda - Dec. 3.000/99); 

Retenção do PIS, COFNS e CSL (Lei n° 10.833/03, alteràda pelas Leis no 11.196/05 e n° 
11.727/07, IN SRF n°459/04); 

4. Retencaes do INSS (IN RFB n° 971/2009 e suas atribui(:Oes). Tratarnento dispensado as 
cooperativas de trabalhoO as empresas enquadradas no SIMPLES NACIONAL, dentre autros; 

e. Notmasaplicâveis a retençâo do ISS (Corn base na Lei Complementar 116/03). 

CLAUSULA SEGUNDA: DAI OBRIGAcOES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

2.1 A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços ora contritados e constantes do item 1.2 deste 
contrato, alOm das seguintes abrigaçoes: 

disponibilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, de forma continuada, no local 
e tempo  requeridos, mediante requisiçOes do preposto autorizado; 
assegurara boa qualidadé do produto; ., . 

assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuizos causados por 
dsôiiitbrimento, omissOés ou desvios na qualidade técnica do Objeto deste edital; 
nä&transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentirnento da 
CONTRATANTE; 
não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento da 
CONTRATANTE; 

o entregar a bem licitado nos prazos previstos no presente Contralo; 
g) manter durante toda a ,execuçao do contrato, em compaUbilidade cam as obrigaçOes por ele 

mantidas, todas as candiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçäo; 
11) apresentar durante a eecução do contrato, se solicitado,dacumentos  que cornprovern éstar 

cumprindo.a legislaçao em vigof quanto as obrigacOes assumiths na presente dispensa de licitaão; 
não uti!izar este contrato, coma garantia de qualquer operaçao financeira, a exemplo de empréstimos 
banbarios ou descontos de duplicatas; 

2.2-0 CONTRATANTE se &riga a: 

designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestr a recebimento do objeto; 
efetuar nos prazos ndicados, as pagamentos devidos a CONTRATADA; 
verificar e aceitar as faturas ernitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e 
incorretas, ficando. nestes casos, a prazo suspensO, que somente voltará a fluii apos a 

. apresentação da novas faturas corretas; 
;d)....notificar por escto, a CONTRATADA, quando da aplicaçao de multas previstaS .neste 

Caritrato; . 
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e) declarar os servicds efetivamente prestados. 

CLAUSULATERCEIRA: DOPRAZO, TRANSFERENCIA E SuBcONTRATAçAo 

3.1 - 0 presente Contrato terá vigència de 25104/2017 a 26/04/2011, corn prazo 02 (dois) dias, podéndo 
ser prorrogado ou rescindidopor uma das pades, desde que esta inteng5o se faça porescrito, no prazo 
rninimd de quinze dias anteriores ao seu término, ou quando pbr inadimplOncia de qualquer de suas 
clâusUlás oucondicOes, ou superveniOncia de norma legal, &ste contrato se toma material ou 
forrnalmenteinexeqüIvel. 

3.2- 0 presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transfqtencia ou subcontrataçao, no' tddo ou 
em parte, sern prOvia e exprea autorizaçao do CONTRATANTE, ebb pena de imediata caducidade. 

CLAUSULA QUARTA: DO VALOR DO CONTRATO 

4.1 - A CONTRATADA receberà em 01(uma) parcela mensal pelä prestaçao dos serviços o valorlbruto 
mensal R$ 2.970,00 (Dbis rnil novecentos e setenta reais), perfa±endo urn valor global de R$ 2.970,00 
(Doismil novecentos e seterita reais), dando tudo par born firme e valioso. 

C. 

41; Opagamentos set efetuados em ate 30 (trinta) dias, após a protocolizaçao da Nota 
Fiscal/Fatuta que deverá sèé atestada pela o fiscalizador comribtente e dentro do cronograrna de 
pagamento financeiro. 

4.3 - Na data da apresentaç)o da fatura o contratado devera estar de posse, em plena vigOncia, da CRF 
de FGTS, da CNDT e das certidoes de regularidade com as fazendas estadual, federal (conjunta cam a 
Divida Ativa da Uniao, ProcUradoria Nacional e Seguridade Soôial) e municipal, sob pena de não 
pagamento. 

RARAGRAFO. PRIMEIRO - Havendo erro na fatura ou descumprirnento das condiçOes pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitacaO da fatura será suspensa para que a 9ONTRATADA adote as providOncias 
neessárias;:à sua correção. Passará a ser considerado, parã, efeito de pagamento, a data de 
reapreentaçao da fatura, devidamente corrigida. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidaçao qualquer obrigaçao financeira que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplencia, 
sem que isso gere direito a reajuste de preço. 

PARAGRAFO TERCEIRO - 0 valor global estabelecido nesta Cláwiula tern a seguinte composiço 

I);k60%,Corr?spondem a gastos cçm pessoal, na forma do dispostci no art. 18 da LRF 101/2000; 
ll)i40%Correspondem a INSUMOS e CUSTEIOS para prestaçäo de serviços não se enquadrando 

ztarnem como gastos corn pessoal, na forma do disposto no art. 18 da LRF 101/2000; 
Ill) T.Taislindices podem ser:.alterados desde que na proporcao os gastos corn pessoal da Contratada 

seja inferior ao deterrninado anteriormente 

4.4. - 0 termo contratuat poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situaçOes 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos ser alterado, mediante justificativa e 
autorizaçäo da autoridade cóinpetente, através de termo de aditrnento, cujo extrato deverâ, para ter 
eficácia, ser publicado em Orgão de imprensa oficial. 

R Rua do Imperador, no 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
rfeI. (75) 3241-8629/8626. CNPJ: 14.222.566/0001-72. 



4.5Qièajustamentos de;preços do objeto contratado, quandà e se for o caso, seräo efetuados 
cälculàdos de acordo corn as disposicOes especificas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

4.6. - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administraçao, Os mesmos serão reajustados 
pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixädo para o dia de apresentaçab da 
proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sabre o preço proposto. :1 

4.7. - A CONTRATADA devérâ apresentar docurnento oficial cornpovando o reajuste, acornpanhado de 
requerimento. 

CLAUSLJLA QUINTA: DA RESCISAO CONTRATUAL, DAS PENALIDADES E SANcOES 

5io:Estècontrato podera ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado .o devido 
processo legal, e sem que assista a contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

Inadimplernento pela contratada de quaisquer das clàusulas e dondiçOes aqui estabelecidas; 
Atraso no cumprirnento das "ordens de serviços"; 
SuperveniOncia de incap?cidade financeira da contratada devidärnente comprovada; 
FalOncia, liquidaçao judibial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeddas ou decretadas; 

e)•. Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e eschta 
autorizaçaodo contratante. 

PARAGRAFO PRIMEIRO -. Rescindido o contrato, por quaisquet destes motivos, a contratada terâ 
direito1apenas, ao pagamento, dos serviços efetivarnente prestados,.e aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficarâ o presente contrato rescindido,de pleno direito, independenternente 
de aviso ou interpelaçao judicial ou extrajudicial, e sern prejui;:o das sançOes cabiveis nos casos 
enurnerados nos arts. 78 e 80 da Iei fl.0  8.666/93, alterada pela lei flY 8.883/94. 

5.2 - No caso da rescisäo antecipada do presente, SEM JUSTA CAUSA, a parte que der causa ao 
rompirnento do contrato, fica obrigada a pagar a outra o valor correspondente ao presente contrato., 
5.3.' As sançOes do presente Contrato serão efetuadas de acordo corn o previsto no Capitulo IV - Seçao 
I.,iI:Ill, da Lei Federal 8.666/93, sendo aplicada pela não observância de quaisquer cláusulas.previstas 
ñOst&Cönfrätb, o pagarnento da multa de 30% (trinta por cento) do;valor do Contrato, pela parte que der 
daua..... 

5.4-0 descumprirnento de quaisquer clâusula, alineas e itens este contrato, sujeitará a CONTRATADA 
ao pagarnento, parte infratora, de multas equivalente a urn por cento (1%) dos valores previstos na 
Cláusula Segunda, ficando, Ainda, a CONTRATADA sujeita a Was as penalidades estabelecidas nos 
artigos 81 a 88 da Lei n° 8.666/93, e suas alteraçOes posteriorés, se por qualquer rneio ou rnotivo, 
justificadarnente ou não, direta ou indiretarnente, vier a causa a quakuer daqueles eventos. 

5.5,7A:adjudicatária CONTF',ATADA sujeitar-se-à, no caso de inadirnplernento de suas obrigacaes, as 
éguihtes•sançoes, graduadas conforrne a gravidade da infraçao, sern prejuizo de sançOes civis e 

triniinais; sefor o caso, de acordo corn a Lei 8.666/93, ern sua ãtual redação, apurado ern processo 
adrninistrativo, garantida a arnola defesa e o contraditario constitucional: 
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a) Advertencia, por escrito, sempre que ocorrerern pequenas 
concorrido. 

b)MultasdeatO: 

para as quths haja 

bl) 0,20% (vinte decimos por cento) do valor do contrato, potdia de atraso no prazo contratual, 
ate o trigesimo dia, ou nos:prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da 
fatura; H 

040% (quarenta d6cimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso superior a 30 (trinta) 
dias, lirnitadas a 20% do valor da fatura; 

multa de ate 30% (trinta por cento) em caso de descumprir2ento das normas desse edital e do 
contrato. 

a) A multa dobrará a cad?) caso de reincidência, nao podndo ultrapassar a 30% do valor 
atualizadodocontrato, seni prejuizos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados 
ao interesse pUblico e da p0sibilidade da rescisâo contratual; 

b):Suspensao do direito de contratar com o Municiplo de SANTO AMARO pelo periodo rnãxirrio de 
5 (cinco) anos nas hipôtese previstas na Lei 8.666193 e suas alteraçOes posteriores. 

Suspensão temporâria de participaçao em licitaçao e impedimento de contratar com a Administraçao, 
por prazo na superior a 02 (dois) anos em situaçOes não previst?s na Lei 8.666/93 e suas alteraçOes 
posteriores. 

Declaraçao de inidoneidadç: para licitar ou contratar com a Adrniriktração PUblica enquanto perdurarern 
osLrrvotwos:deferminantes da pu'nição ou ate que seja promovida a reabilitaçao perante a própria 
autoiidade!, que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administraçao pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sançäo aplicada com base na 
aflnea:anterior. 

0 valor de cada multa ser atualizado monetariarnente, caso haja fator de reajustamento de preços 
vigente no més em que cessa(o motivo que Ihe deu origem. 

O As multas previstas na alinea b" poderao, a criteria da Adminitraçao, serern aplicadas isOladas Cu 
conjuntamente com outras sançôes, a depender do grau da infraçaccornetida pelo adjudicatário. 

g). Quandoaphcadas, as rnultis deverao ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco)dias 
Uteis- ou.serem deduzidas dp valor correspondente ao valor do fornecimento, apOs prévio krocsso 
adrnini$rativo, garantida a anipla defesa e o contraditOrio ou, aind; cobradas judicialmente, a critérlo da 
PrefeituraMunicipal de SantoAmaro. 

Os danos e prejuizos serãe ressarcidos a contratante no prazo máxirno de 48 (quarenta e oito) horas, 
contado da notiflcaçao adrninistrativa a contratada, sob pena de multa. 

Esgotados todos os prazas de execução do objeto do contrato que tiverern sido concedidos.: pela 
autoridade contratante, a contratada ficarâ automaticamente irnpedida de participar de novas licitaçOes 
énquanto não ressarcir as dur.os causados a Administraçâo POblica Municipal ou cumprir a obhgaçao 
antOs;asSurnidaisem prejuizode outras penalidades. 
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5.6 - A penalidade de declaaçao de inidoneidade para licitar e cdntratar corn a Adrninistraçao PObliöa 
será de competOncia do Prefeito Municipal de Santo Arnaro, as demais penalidades serão de 
competOncia do(s) Secretario(s) solicitantes, no caso em apreço o Secretario Munibipal de 
Administraçäo. 

CU!ULA SEXTA: DA VINCULAcAO 

61 :. 0 presente instturnento e dispensado do procedimento eètabelecido na Lei 8.666/93 e suas 
altethçoes, por estar enquadradonos termos do arligo 25, incisoIl, da refeñda norrna legal, coriforme 
processodeDispensa de Licitaçao por inexigibilidade n° 00512019. 

6.2 0 presente instrumento de contrato administrativo e reguládo pela Lei 8.666 de 21/06I93 em 
especial pelos arfigos 13, I, lIJIl, IV, parâgrafo 30  e 25, Il, corn suaspostehores alteraçOes. 

CLAUSULA SETIMA: DA DOTAçAO oRcAMENTARIA: 

As despesas decorrentés deste contrato correräo por conta: de dotaçao prOpria. Classificada na 
unidadeqrcànlentaria: 

1 

:*'Jflidade Proieto!Atividade 
Orçamentaria  

Elemento de Despesa Fonte de Recurso 

05.05- Secretaria de 2.100 - Manutençao do 3.3.90.39 - Outros serv. 00- Recursos 
Desenvolvimento Social, Fupdo Municipal de Terceiros - Pessoa Juridica Ordinarios 

Igualdade Racial e Genera AèsistOncia Social  

05.15- Fundo Municipal 2.087 - Aprimoraniento 3.3.90.39• Outros Serv. 29- Transferencia do 
de Assistência Social da Gestao do SUAS Terceiros - Pessoa Jurthca FNAS 

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAAO 

. 81.1 - A Execuçao do presente Contrato sera avaliado pelo CONTRATANTE, mediante procedimento de 
ipervisao indireta ou local, sem prejuizo a observância do cunprirnento das clausulas e condiçOes 

estabelecida neste contrato. 

§ 1.0 - Sob critéhos definidos em normatizaçäo complementar, poderá, em casos especificos, ser 
realizada auditoria especializada. 

• § 2.0  - Qualquer alteraçao ou rnodificaçao que importe em dirninuiçao da capacidade operativa da 
CONTRA3ADA poderá ensejar a revisão das condiçOes ora estipuladas. 

. , 

: 3.0 - A CO  NTRA1ADA facilitara ao CONTRATANTE o acompanharnento e a fiscalizaçao 
pdtmaMntedos serviços e pfestará todos os esclarecimentos que the forem solicitados pelos servidores 
do CONTRATANTE designados para tal firn. 

§ 4.0  - Em qualquer hiOtese e assegurado a CONTRATADA amplo direito de defesa, nos térmos / 
das normas gerais daiei Federal de Licitação e Contratos Admnistrativos e Lei n° 8.666/93 eLsuas 
alteraçOes posteriores. 
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CLAUULA NONA - DA DENUNCIA, ALTERACOES E PUBLICAcAO 

9.1- Constituern motivos para denuncia do presente contrato o nao cumpdmento de qualquer dd suas 
clausulas de suas condiçOes,bem corno o motivo previsto na Iegislção referente as Iicitaçaes e contratos 
administrativos. 

9.2 - Qualquer alteraçao do presente Contrato seth objeto de Tèrrno Aditivo, na forma da legisiaçao 
referente a contratos administrativos. 

presente Contrato sera publicado, por extrato, no Mural da!), Dependéncias Publicas Municipais e 
em Diario Oficial no prazo maximo de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua assinatura 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

10.1; - A CONTRATANTE n& respondera por quaisquer compromissos assurnidos pela CONTRATADA 
corn terceiros, ainda que vincrjlados a execuçäo do presente contrato, bern corno qualquer dano causado 
A CONTRATANTE ou a terceiros em decorrOncia de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentaçao de suà 
proposta, ds tributos, contribuiçOes fiscais, para-fiscais, ernolumentos, encargos sociais e todaè as 
despesas incidentes sobre a ëompra do material, não cabendo qwiisquer reivindicaçOes devidas a erros 
nessa avaliaçao, para efeitc de solicitar revisão de preços por recoihimentos determinadQs pelâ 
autoridade cornpetente. 

PARAGRAFO SEGUNPO - A CONTRATADA responderâ por toclos os danos e prejuizos decorrentes de 
parplisaçaes na execuço do 3ervigo, salvo na ocorréncia de caso fortuito ou de força rnaior, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, devidarnente apurados na fomia da legislaçao vigente, quando 
comunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e oitb) horas da ocorrência, ou por ordem 
e4tesâáe éscrita da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negOcio realizado e antes da entrega do 
objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores dorrespondentes a 
quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuiçOes fiscais o para-fiscais nao incidentes sabre a 
cornpra efetuada, tais valores serão imediatarnente excluidos, comp reembolso do valor que pbrventur-
tenha sido pago àCONTRATADA. 
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CLAUSULA DECIMA PRIMElRA: DO FORO 

11.1-As partes elegern o Foto de SANTO AMARO - Bahia, para drimirquaisquerdüvidas ou questOes 
relativas a este contrato, corn xclusao de qualquer outro, por mais çrivilegiado que seja. 

11.2- E porestarem assirn, CONTRATANTE E CONTRATADA de,pleno acordo neste instrumento legal, 
assinam este contrato na presença de testernunhas, corn duas vias:e igual forma e teor 

SANTO AMARO - BA, 07 de Abril de 2017. 

PREFEITUflA MU~DSAgAMARO 
Flaviano Rohrs da Silva Born fin 

Prefeito 

CONSULTAR - CONSULk'thINAMENTO E cAPAciirAcAo PARA A GESTAO 
ZORGANIZACIONAL LTDA. 

Esaü Fagundes Simoes 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

1L± Gfr.ccQLcL LAmu'n' Bco 
3 2I34 
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